
 

 
OFÍCIO:  ____/2026 

INFORMAÇÃO:  Encaminha Plano de Sustentabilidade 

DATA:     17 de março de 2026 

 

 

Excelentíssimo  Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

Cumprimento-a cordialmente, e, na oportunidade venho através desde encaminhar o Plano de Sustentabilidade referente ao 
INSTRUMENTO Nº 968342, com objeto para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água, no Município de 
Reduto/MG 
 

 

Essa apresentação do Plano de Sustentabilidade é em cumprimento a legislação em especial a Portaria Interministerial nº 

424/2016. 

 

Sendo o que nos cumpria, me despeço com votos de estima e consideração. 

 

 

 

 

CINTIA DE MATOS MESQUITA 

Prefeito de Reduto/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE  

APRESENTAÇÃO  

Trata-se do Plano de Sustentabilidade para apresentação do Ministério da Integração Nacional – MDR, nos 

termos: 

art. 83, §2º Lei nº 14.116/2020, a saber: 

§ 2º Para a realização de despesas de capital, as transferências voluntárias dependerão 

de comprovação do Estado, do Distrito Federal ou do Município convenente de que possui 

condições orçamentárias para arcar com as despesas dela decorrentes e meios que 

garantam o pleno funcionamento do objeto. 

 

art. 82, §2º Lei nº 14.194, de 20/08/2021, a saber: 

§ 2º Para a realização de despesas de capital, as transferências voluntárias dependerão 

de comprovação do Estado, do Distrito Federal ou do Município convenente de que possui 

condições orçamentárias para arcar com as despesas dela decorrentes e meios que 

garantam o pleno funcionamento do objeto. 

 

e  

 

§ 13, do Art. 21 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, a saber: 

§ 13 - O concedente ou a mandatária deverá exigir que o proponente apresente plano de 

sustentabilidade do empreendimento a ser realizado ou do equipamento a ser adquirido, 

exceto nos casos em que ficar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido 

plano.  

  

CONCEPÇÃO DE SUSTENTABILIDADE:  define-se como sustentabilidade tão somente a característica do que é sustentável, que se 

conserva.  Assim, o plano de sustentabilidade deve servir como orientação para que o convenente garanta basicamente o alcance dos 

objetivos esperados e a longevidade do empreendimento a ser entregue quando da concepção do objeto de convênio. 

 

Contrato: INSTRUMENTO Nº 968342  

Objeto:  AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO MUNICÍPIO DE REDUTO/MG 

 



 

Local: REDUTO/MG 

 

VALOR GLOBAL: R$ 8.564.664,17 

VALOR DE REPASSE: R$ 8.564.664,17 

VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$ 0,00 

VIGÊNCIA: 11/10/2024 A 30/09/2028 

  

OBJETIVOS DO CONVÊNIO    

Considerando que a AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO MUNICÍPIO DE REDUTO/MG é uma obra 

essencial especialmente no que se refere ao impacto ambiental e social, atualmente, o tratamento, rede e distribuição domiciliar é um dos 

problemas mais relevantes no Município, tendo em vista que há produção mas não há sistema de armazenamento, portanto a ampliação do 

sistema de abastecimento proporcionará melhoria na qualidade de vida e saúde da população, além da aumento de expectativa futura de 

tratamento, armazenamento e distribuição de água em toda sede cidade.  

IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS    

Através da AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, visamos melhorar a qualidade de vida dos moradores da sede do 

Município. Esta obra é uma alternativa para melhorar a qualidade de vida social, econômica e da saúde da população da sede do 

Município. O principal BENEFÍCIO SOCIAL é a distribuição de uma água tratada em toda cidade. Isso 

diminui a pressão sobre o sistema de distribuição, tendo em vista que haverá armazenamento capaz de 

suprir a necessidade de todos. Outro fator é a VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA, tendo em vista que as 

áreas com infraestrutura de saneamento básica completa, incluindo um sistema de abastecimento eficaz, 

tende a ter seus imóveis valorizados. Destacamos ainda o DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, pois 

o investimento em saneamento básico geram um efeito multiplicador na economia: para cada R$1,00 

investido, estima−se que mais de R$1,00 de renda seja gerado na economia local. Não podemos desprezar 

ainda a GERAÇÃO DE EMPREGOS, pois na fase de construção da ETA cria empregos diretos e 

indiretos (engenheiros, operários, fornecedores de materiais). A operação da estação também sustenta 

empregos permanentes. Tudo isso finalizamos com o objetivo principal PRESERVAÇÃO 

AMBIENTAL, pois através da captação de recursos hídricos de forma responsável e dentro das normas 

ambientais evita o manejo e utilização de forma onde ocorre perdas da produção e de material, 

preservando ecossistemas e a biodiversidade. Isso pode abrir portas para o reuso da água tratada na 



 

indústria ou agricultura.  A empreitada global será feita através de processo licitatório, conforme 

determina a Lei Federal nº14133/2021. 

 

DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO    

Expectativa do tempo de vida útil do objeto será por tempo indeterminado, com manutenção corretiva necessárias para a sua 

longevidade.  

 

ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS/SERVIÇOS)    

A garantia do serviço será de acordo com o que prevê a Legislação. 

.   

CUSTOS E FONTES DE RECURSOS   

A manutenção do objeto está contida na Lei Orçamentária Anual, através da rubrica orçamentária: Os recursos estão disponíveis na Lei 
Orçamentária Municipal, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada, e cópia anexa:   

Órgão: 02 

Unidade: 0207 

Função: 17512 

Subfunção: 0019 

Programa: 1082 

Atividade: COSNT. AMP. REF. DO SISTEMA ABAST. AGUA 

Natureza da despesa: 449051 

RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS    

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência 

dos riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto (para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida 

preventiva).  

CATEGORIA DO RISCO 

 

RISCO 

 

Sim 

 

Não 

 

Não se 

aplica 

 

MEDIDAS 

PREVENTIVAS  



 

 

FINANCEIRO  
Insuficiência de recurso financeiro para manutenção/reparo do objeto     X     

  

  

  

HUMANO/TÉCNICO  

Insuficiência de equipe técnica especializada para  acompanhar/ operacionalizar a execução do projeto     X      

Insuficiência de equipe técnica especializada para acompanhar/  

operacionalizar a manutenção do objeto concluído  

   X      

  

  

AMBIENTAL  

Ocorrências de danos no objeto causados por fenômenos ou desastres naturais     X      

Ocorrências de possíveis danos ambientais causados pela execução ou     X      

  entrega do objeto     X      

  

TEMPO  

Ausência ou insuficiência do prazo de garantia     X      

Cancelamento de condições e garantias contratuais por perda de prazos.     X      

  

MATERIAL  

Inexistência de assistência técnica especializada na região     X      

Entrega  do  objeto  defeituoso  ou inacabado     X      

  

FUNCIONALIDADE  

Perda de utilidade/funcionalidade antes do término da expetativa de vida útil do objeto     X      

OUTROS        X      

 

ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS    

Secretaria Municipal de Obras.  

 
 

Reduto/MG– MG, 17 de março de 2026 
 

CINTIA DE MATOS MESQUITA 
PREFEITA MUNICIPAL 


		2026-03-17T13:57:01-0300
	CINTIA DE MATOS MESQUITA:05853302639


		2026-03-17T13:57:30-0300
	CINTIA DE MATOS MESQUITA:05853302639




